
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS/CLC 

 
ASSUNTO: Decisão de impugnação ao Edital 
REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 08/2023 
PROCESSO: PROAD 4002/2023 

 
Trata-se de impugnação apresentada pela empresa VIACOM NEXT GENERATION 

COMUNICAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ 06.172.384/0001-06, em face do Edital de Pregão Eletrônico nº 
08/2023, que visa CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS PARA INTERLIGAÇÃO 
DAS UNIDADES REMOTAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO AO PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (STIC), UTILIZANDO A 
TECNOLOGIA SD-WAN, COM O FORNECIMENTO POR EMPRESAS DISTINTAS DE ENLACES DE ACESSO 
À INTERNET, ENLACES MPLS E OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 
 

Em 20/03/2023, foi publicado o aviso de licitação no Diário Oficial da União, conforme prescreve 
o art. 4º, I, da Lei nº 10.520/2002, além de disponibilizado o Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2023 
no Portal da Transparência do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região.  

 
Inicialmente, cumpre informar que o referido certame encontra-se suspenso, conforme aviso de 

suspensão, publicado no Diário Oficial da União de 12/04/2023 devido à complexidade e ao número 
elevado de pedidos de impugnações e esclarecimentos. Passamos então à análise do pedido da 
impugnante. 
 

No dia 05/04/2023, a empresa VIACOM NEXT GENERATION COMUNICAÇÃO LTDA – EPP 
apresentou TEMPESTIVAMENTE pedido de impugnação ao Edital, de acordo com o Decreto 
10.024/2019.   
 

Em seu pedido a Impugnante requer a alteração no instrumento convocatório, pelos motivos a 
seguir: 
 

“(...) o objeto licitado diz respeito a serviços de Telecomunicações, matéria que é atribuição 
exclusiva dos profissionais da Engenharia, nos termos da Lei nº 9.472, de 1977 e a 
Resolução 614, de 28 de maio de 2013: 
 

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a 
oferta de telecomunicação.  
 
§ 1° Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, 
radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de 
símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer 
natureza.  
 
Resolução 614 Art.  
 
3º O SCM é um serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado em 
âmbito nacional e internacional, no regime privado, que possibilita a oferta de 
capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, 
permitindo inclusive o provimento de conexão à internet, utilizando quaisquer meios, 
a Assinantes dentro de uma Área de Prestação de Serviço.  

 
Outrossim, a Lei 9.472/1997 dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, 
a criação e funcionamento da ANATEL (órgão regulador) e outros aspectos institucionais, 
nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 
 
Portanto, a Lei 9.472/1997 determina o que é TELECOMUNICAÇÕES.  
 



Já a lei 5.194/1966, no art. 1° alínea b e art. 27, alínea f, em conjunto com art. 9° da 
Resolução 218/1973-CONFEA e art. 1° da Resolução 380/1993-CONFEA, definem que 
telecomunicações é atividade característica e de competência dos engenheiros, Engenheiros 
Eletricistas, Engenheiros Eletrônicos, Engenheiros de Telecomunicações e Engenheiros de 
Computação, senão vejamos:  

Lei 5.194/66  
 
Art. 1º. As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 
caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na 
realização dos seguintes empreendimentos:  
 
b) meios de locomoção e comunicações.  
 
Resolução nº 218/1073 – CONFEA:  
 
Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, 
MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I - o desempenho 
das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e 
eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e 
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços 
afins e correlatos.  
 
Resolução 380/1993  
 
Art. 1º - Compete ao Engenheiro de Computação ou Engenheiro Eletricista com ênfase 
em Computação o desempenho das atividades do Artigo 9º da Resolução nº 218/73, 
acrescidas de análise de sistemas computacionais, seus serviços afins e correlatos. 

 
(...) com uma simples leitura da legislação acima colacionada e da argumentação aqui 
despedida, verifica-se que as exigências contidas no edital estão bem aquém do que prevê a 
Lei de Licitações, haja vista que deixa de exigir diversos documentos que possam, 
efetivamente, atestar/comprovar que a licitante, pode e consegue entregar o objeto a ser 
contratado 
 
Ora, admitir a participação de empresas que apenas apresente Atestado de execução de 
serviços, não comprova que ela tem condições de entrega do objeto licitado.  
 
Ainda, vale dizer que no Termo de Referência, não cita os Profissionais indicados para o 
trabalho, tampouco exige titulação no CREA/CONFEA e podem ser autuados no crime de 
exercício ilegal de profissão, pois não se trata apenas de uma solicitação de compra 
de um produto, mas de um estudo com especificação técnica detalhada (grifo no 
origina). 
 
(...) Cabe aqui ressaltar que o objeto trata de comunicação de dados e conexão a internet, 
e, portanto, a necessidade de ter termo de outorga ou autorização para SCM emitido pela 
ANATEL. 
 
(...) não temos identificado os responsáveis pelo termo de referência sem ser informado o 
título profissional e nem mesmo o número da anotação de responsabilidade técnica. 
Ressaltamos que artigo 1º da Lei Federal nº 6.496/1977 é claro ao afirmar que todo 
contrato para a execução da prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e Agronomia estão sujeitos à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART), e 
que a sua ausência sujeitará a multa conforme artigo 1º da Lei Federal nº 6.496/1977. 
 
A engenharia de telecomunicações está fundamentada no tripé: Análise Espectral, 
Propagação de Ondas Eletromagnéticas e Teoria Estatística das Comunicações. A 
Análise Espectral é fundamentada no par Transformadas Direta e Inversa de 
Fourier, e no uso de equipamentos do analisador de espectro e no analisador de 
espectro óptico. A Propagação de Ondas Eletromagnéticas, tanto em meio aberto 
quanto em meio confiando, estando apoiada no conhecimento e domínio dos 
operadores diferenciais (gradiente, divergente, rotacional, laplaciano escalar e 
laplaciano vetorial), com isso pode-se dimensionar os sistemas de comunicação 
calculando a atenuação. A teoria estatística das comunicações da toda a base para 



cálculo da TEB (taxa de erro de bits), RSR (relação sinal-ruído) e todo o estudo de 
tráfego tanto de voz quanto de dados. Assim está claro é evidente que a atividade 
de engenharia de telecomunicações demanda conhecimento técnico especializado. 
(grifo no original) 
 
(...) qual seria o resultado da contratação de profissional não habilitado para executar 
serviços que tem o objetivo de garantir a continuidade dos Serviços da Rede Institucional de 
Longa Distância (Rede WAN), provendo transmissão de dados, voz e imagem entre as 
unidades geograficamente dispersas, com utilização de links de Internet Dedicados, 
combinados em uma camada denominada SDWAN? 
 
É exatamente sobre isso a presente impugnação, ao contratar empresa que não tenha a 
efetiva comprovação da capacidade técnica para entregar o objeto licitado, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 6ª Região, além de contrariar a legislação pátria, estaria por se 
submeter a um risco desnecessário. 
 
(...) Nesse sentido, a Certidão de Acervo Técnico, CAT, seria o documento apto a 
demonstrar tal capacidade. Conforme consta no site do CONFEA – Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia, a CAT é:  
 

A Certidão de Acervo Técnico - CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos 
legais, as atividades registradas no Crea, que constituem o acervo técnico do 
profissional.  
 
O acervo técnico do profissional é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo de 
sua vida profissional compatíveis com suas competências e registradas no Crea por 
meio de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs.  
 
O profissional pode requerer sua CAT no Crea para fazer prova da sua capacidade 
técnico-profissional, com base nas atividades desenvolvidas e registradas em ARTs.  

 
(...) tal ausência no Edital significa dar margem à prática reprovável, sob pena de o 
administrador responder pelos prejuízos advindos com a inexecução completa do contrato, 
ato, aliás, compatível com o conceito de improbidade administrativa, segundo a lei de 
regência. A CAT atesta que o profissional além de experiência comprovada, comprova 
também a prestação de serviços técnicos de engenharia com qualidade, o que é interesse da 
administração pública ainda mais quando se trata de serviços de comunicação de dados 
para interligação das unidades remotas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região ao 
prédio da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC).  
 
(...) se faz necessário que o Edital seja reformado para fazer constar como 
documentos obrigatórios: a Certidão de Acervo Técnico – CAT (a CAT apresentada pela 
empresa licitante deverá ser do profissional responsável técnico vinculado a mesma) e, 
também, a Certidão de Registro de Pessoa Física, comprovando que o engenheiro detentor 
com da CAT e do Atestado de Capacidade Técnico, é responsável pela referida empresa, 
documentos esses que, comprovam a capacidade de entrega do objeto.  
 
Ademais, diversos outros órgãos, sejam Federais, Municipais ou Estaduais, cujo objetos são 
serviços de telecomunicações, reformaram ou retificaram os Editais após notificação 
realizada pelo CREA-MA, que vem exigindo o Atestado de Capacidade Técnico, acompanhado 
da respectiva Certidão de Acervo Técnico, devidamente averbado no CREA, Registro da 
empresa no CREA, e, também, Apresentação do Responsável Técnico pela empresa 
detentora das CATS.” 
 

Finalmente, requer que: 
 

“(...) sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com a correção necessária 
do ato convocatório para que se afaste qualquer incongruência que macule todo o 
procedimento que se iniciará, para:  
 
a) Exigir, a fim de comprovar a qualificação técnica do licitante, os seguintes documentos:  
 
1. Atestado de capacidade técnica devidamente averbado no CREA;  



 
2. Certidão de Acervo Técnico – CAT, referente ao atestado (a CAT apresentada pela 
empresa licitante deverá ser do profissional responsável técnico vinculado a mesma); 
 
3. Certidão de Registro de Pessoa Física, comprovando que o engenheiro detentor da CAT e 
do Atestado de Capacidade Técnico, é responsável pela referida empresa;  
 
4. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, comprovando que a empresa possui registro no 
conselho profissional.  
 
5. Documento de Outorga ou Licença expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações 
que ateste que a licitante está autorizada a prestar Serviços de Telefonia Fixa Comutada.” 
 

Inicialmente, submetida a presente impugnação à unidade requisitante da contratação, 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – STIC, que assim se posicionou: 
 

“(...) A equipe de planejamento decidiu não acatar o pedido uma vez que o objeto não trata 
de Serviço de Telefonia Fixa Comutada.” 
 

Cabe à unidade requisitante, ao descrever o objeto, mensurar a relevância de cada exigência 
contida no termo de referência. Dessa forma, corroborando com a Unidade Requisitante, decide-se 
pelo NÃO ACOLHIMENTO da IMPUGNAÇÃO ao ato convocatório. 

 
Recife, 02 de maio de 2023. 

 
 

AURELAIDE DE SOUZA NASCIMENTO MENEZES 
Pregoeira 


